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CIRCULAR SINDICOMBUSTÍVEIS/DF Nº 074/2025 

  
  

 Brasília-DF, 8 de dezembro de 2025. 

  

 

NOTA OFICIAL 
 

SINDICOMBUSTÍVEIS/DF 

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS E DE LUBRIFICANTES DO 

DISTRITO FEDERAL 

 

ALERTA URGENTE: MUDANÇAS NA TRIBUTAÇÃO DE LUCROS E DIVIDENDOS – AÇÃO 

NECESSÁRIA ATÉ 31/12/2025 

 

O Sindicombustíveis/DF, representado por seu presidente Paulo Tavares, alerta seus 

associados, fornecedores e a imprensa sobre mudanças tributárias críticas que exigem 

providências imediatas dos postos revendedores de combustíveis. 

 

1. O QUE MUDA A PARTIR DE 2026 

 

O Projeto de Lei nº 1.087/2025 estabelece o fim da isenção total sobre lucros e 

dividendos pagos a pessoas físicas. As novas regras são: 

 

✓ Isenção de até R$ 50.000,00 por mês por beneficiário (R$ 600.000,00 anuais) 

✓ Tributação de 10% de IRRF sobre valores acima desse limite 

✓ Distribuição mensal obrigatória com base em balancetes ou balanços de suspensão 

✓ Mesmas regras aplicam-se a remessas de lucros para o exterior 
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Em resumo: Até R$ 50 mil mensais, o lucro continua isento. Acima disso, haverá retenção 

de 10% de Imposto de Renda. 

 

2. REGRA DE TRANSIÇÃO – JANELA DE OPORTUNIDADE 

 

ATENÇÃO: Os lucros apurados até 31 de dezembro de 2025, cuja distribuição seja 

deliberada e registrada em ata na Junta Comercial até essa data, continuarão 

totalmente isentos de tributação. 

 

IMPORTANTE: A Comissão de Assuntos Econômicos do Senado aprovou em 2 de dezembro 

o PL nº 5.473/2025, que estende o prazo para aprovação da distribuição até 30 de 

abril de 2026. Porém, este projeto ainda depende de aprovação na Câmara dos Deputados. 

 

3. PROVIDÊNCIAS URGENTES ATÉ 31/12/2025 

 

Para garantir a isenção total dos lucros acumulados, os postos revendedores devem 

IMEDIATAMENTE: 

 

a) Solicitar ao contador: 

   - Análise completa dos saldos acumulados e disponíveis até 31/12/2025 

   - Apuração dos lucros passíveis de distribuição 

   - Cálculo do impacto da nova tributação 

 

b) Deliberar e formalizar: 

   - Elaborar Ata de Distribuição de Lucros aprovando a destinação dos valores 

   - Registrar a ata na Junta Comercial até 31/12/2025 

   - Para valores muito elevados: programar retiradas em até 30 meses 
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c) Planejar 2026: 

   - Organizar a contabilidade para apuração mensal de resultados 

   - Revisar o planejamento tributário e societário 

   - Adequar processos ao e-Social e demais sistemas governamentais 

 

4. POR QUE AGIR AGORA 

 

→ Economia tributária significativa: distribuir lucros acumulados sob as regras atuais 

evita a tributação de 10% 

→ Prazo curtíssimo: restam apenas 26 dias para deliberar e registrar 

→ Incerteza legislativa: aguardar a aprovação do PL 5.473/2025 na Câmara é arriscado 

→ Impacto no fluxo de caixa futuro: a partir de 2026, valores acima de R$ 50 mil/mês 

terão retenção 

 

5. RECOMENDAÇÃO OFICIAL 

 

O Sindicombustíveis/DF recomenda enfaticamente que todos os associados: 

 

1. Contatem HOJE seu contador para análise da situação específica 

2. Não dependam da aprovação do PL 5.473/2025 – ajam dentro do prazo atual 

(31/12/2025) 

3. Priorizem esta questão – o custo da inação pode ser expressivo 

4. Documentem adequadamente todas as deliberações e registros 

 

APOIO DO SINDICOMBUSTÍVEIS/DF 

 

Nossa entidade está acompanhando de perto a tramitação das mudanças legislativas e 

mantém contato direto com a Fecombustíveis para orientar o setor. 
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Para esclarecimentos adicionais ou suporte, estamos à disposição de nossos associados. 

 

Não deixe para a última hora. Aja agora e preserve o patrimônio da sua empresa. 

 

 

Fonte: Fecombustíveis - Federação Nacional do Comércio de Combustíveis e de 

Lubrificantes    
  

 

Unir para fortalecer, inovar para avançar. 

 

Atenciosamente, 

    

  

  

Paulo Roberto Correa Tavares 

Presidente 
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